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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. RUBENS BUENO)~DB-fR 

ASSUNTO: 

Estabelece prazo para a divulgação de qualsquer pesquisas ou testes pré­

eleitorais . 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

PROJ ETO DE LE I Nº ;ç-C, ~ , DE 1991 

( Do Sr. Rubens Bueno) 

Estabelece pr azo para a divul­
gação de quaisquer pesquisas ou te s 
tes pré-eleitorais . 

O CONGR ESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº O art. 255 da Lei nº 4.737, de 15 de 

julho de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação : 

sua publicação . 

rlo 

"Art . 255 . Fica vedada, nos 60 
(sessenta) dias anteriores à data da eleição 
em primeiro turno e nos 10 (dez) dias anterio 
res à do segundo turno, a divu l gação de quais 
quer pesquisas , prévias ou testes pré-eleito~ 
rais ." 

Art . 2º Esta lei entra em vlgor na data de 

Art . 3º Revogam-se as disposições em contrá-

JUS TIF I CAÇÃO 

As pesquisas de opinião já se tornaram parte 

integrante do processo eleitora l. Pesquisa - se tudo que permi­

ta contribuir direta ou indiretamente , para a previsão do re ­

sultado das urnas : as pre f erências do eleitorado, o nível de 

popularidade governamental , o desempenho dos políticos ante 

os problemas que mais angustiam a população, tudo é medido e 

escrutinado por todos os meios disponíveis. 

tt 
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CÂMARA DO S D E PU T A DOS -2-

Dentre eles, um método vem sobressaindo, ad­

quirindo prestígio, ganhando uma aura de verdade absoluta, a 

ponto de tornar-se uma espécie de oráculo dos novos tempos:as 

pesquisas de intenções de voto baseadas em amostragens contro 

ladas de eleitores e realizadas por empresas especializadas e 

apoiadas, segundo os institutos, em critérios científicos. 
\ 

No entanto , as últimas eleições provaram que 

a metodologia utilizada nao estava preparada para um fato no­

vo : as abstenções e os votos nu l os e brancos 

No caso dos testes pré-eleitorais, observa-se 

que os responsáveis pelas pesquisas são inst i tuições privadas, 

e seu resultado é uma mercadoria que envolve operações econô 

micas da mesma forma que as presentes em qualquer outro tipo 

de transação . Tanto é fato, que, empresários, segundo decla­

ração do diretor do Ibope - Carlos Augusto Montenegro, "sus­

tentam muitas eleições em função do resultado das pesquisas, 

destinando mais ou menos verbas para este ou aquele candidato" . 

(ISTO É nº 1 100 pág. 22). 

Esse quadro atual, em relação às pesquisas de 

opinlao pública nas eleições , nos alerta sobre a necessidade 

de se discutir se elas têm sido, efetivamente, um instrumento 

importante no exercício da prática da democracia. 

Nossa preocupação, ao apresentarmos 

te projeto, é resguardar a autenticidade da vontade 

o presen­

popular, 

uma vez que o eleitor terá então um prazo malor para análise 

dos candidatos, sem sofrer qualquer tipo de influência atra­

vés de possíveis desvirtuamentos das informações . 

Numa sociedade como a nossa , em que a forma ­

ção da opinião pública depende quase que totalmente dos melOS 

~ 
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de comunicação, é necessário atentar para que 

meios não influenciem o público no sentido de 

eleitorado e modificar o resultado do pleito. 

esses me s mos 

confundir o 

Nas pesquisas de opinião, a metodologia bus­

ca atender o interesse de quem as encomendou ou de quem tem 

poder para dirigir seus resultados, conforme declaração do Di 

retor Presidente do IBOPE - Sr. Paulo de Tarso Montenegro __ 

publicada no J.B (Jornal do Brasil) de 9 de setembro de 1985, 

quando afirma: "a grande quantidade de pesquisas não puderam 

vir a público, por não interessar a divulgação aos seus inte­
ressados". 

A pesquisa eleitoral é um ramo da pesquisa so 

cial. Encarada como informação ao público, ela é a maneira 

mais ágil de se permitir ao eleitor uma avaliação das possi­

bilidades de seu próprio sucesso eleitoral como eleitor, e co 

mo a pessoa mais interessada, pois ele tem o direito de medir 

a fo rç a de seu voto e de confrontá-la com os objetivos propos 

tos pelo seu candidato. Para tanto, é necessário que exista 

um p e r í o d o r a z o á v e 1, como o p r o p o s to, p a r a o e 1 e i t o r e q u a c i o _ 

nar suas idéias e, dessa forma, exercer o direito de voto em 
toda plenitude, com tal isenção . 

Sala das Sessões, em 0'( Â .:?<-~ de 1991 

Deputadi RUBENS BUENO 

/arpc. 
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ClMARA DOS DEPUTADOS 

J..EOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMlSEOES PERMANENTES 

LEI N. 4.737, DE 15 DE JULHO 
DE 1965 

Institui o Código Eleitoral . 

TlTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

Art. 255. Nos 15 (quinze) dias anteriores ao pleito é 
~ proibida a divulgação, por qualquer forma , de resultados de 

prévias ou testes pré-eleitorais. 
(Revogado pelo 8rt. 5.°, IX, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988.) 

, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COIOsslo DE COJiSTITUIçlO E JUSTIÇA E D1: REDAçXO 

Of. n P 836-P / 92··CCJ R Brasilia, 24 de novembro de 19°~ 

Defiro em parte. Encaminha-se ao exame~ 
da Comissão Especial do Sistema Eleito 
ral e Partidário as proposições relacI 
onadas em anexo, exceto os PLs 1~4/9T 
e 260 4 /.92. Publ' e-se._.--!:. L \2..-l ' 
Em l'i 1 O ). 19 3 ... P , d " ~ 

-Y.-J reSl ente ~ 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, conforme relação 

oferecida em anexo, as proposições que atualmente se encontram 

na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação relativ2s a 
, , . 

materias de ordem eleitoral-partidaria. 

Referidos projetos, que estava;! afetados desde 

longa data a &1bcomissão consti tuiÓé. por este 6rg'E.o ri'écnico, de 

""',, ~gora Vv~ •• Cl , seg'...'.~-: Qo entendir.1e:1to r.12.!1tido corl1 o Presidente de. Co - , , 
t;1issao Es::>ecial insti tuida para examina.r materias desse je.e z, 

Deputaóo ROBERTO MAGALHÃES, ser recolhidos à referida COwiSS20 

Es)ecial, sede em que haverão de aguaroé.r a competente 6eli1,)e~~2 

-çao. 

Aproveito o ensejo yara reiterar a VOSS2 Exce­

lência meus protestos de estima e consideração. 

A.lut{)~{ 
De~utado JO 

I Presi 

" A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PIN~EIRO 
" DD. Presidente 62 C~Jar2 dos Deputados 

N E S T A 
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(Relação anexa ao Oricio-p n Q ~~/92, do Senhor Deputado 
, 

Jose Luiz Clerot) 

-- Proposições de ordem eleitoral-partidária encaminha-- -das pela Comissao óe Constituiçao e Justiça e 
à Comissão Especial constituida para examinar 

o -ae Redaçao 
esse assunto 

01- Projeto de Lei n Q 4516/84 (Apensos: 5707/90, 67/91 , 
121/91, 317/91, 439/91 , 
482/91, 1061/91) 

02- Projeto de Lei nº 8039/86 

03- Projeto de Lei nº 2424/89 (Apenso: 5054/90) 

04- Projeto de Lei nº 3009/89 

05- Projeto de Lei nº 4567/89 (Apensos: 3322/89,4334/89) 

06- Projeto de Lei nº 4616/90 

07- Projeto de Lei nº 5233/90 (Apensos: 4895/90,5052/90, 
5149/90) 

08- Projeto de Lei nº 5654/90 (Apensos: 1593/89,4431/89~ 
4699/90, 1921/89,4018/89, 
4145/89, 5378/90,5336/90, 
101/91, 107/91, 5985/90, 
6080/90, 2356/91) 

09- Projeto de Lei nº 198/91 (Apenso: 2798/92) 

10- Projeto de Lei nº 270/91 

11- Projeto de Lei nº 563/91 

12- Projeto de Lei nº 570/91 

13- Projeto de Lei nº 714/91 

14- Projeto de Lei nº 974/91 

15- Projeto de Lei nº 1079/91 

16- Projeto de Lei nº 1617/91 

17- Projeto de Lei nº 1702/91 

25- Projeto de Lei nº 3.264/92 

26- Projeto de Lei nº 3.302/92 

-1-8- Projeto-d€---Le4---fl-Q-- -t824/-91 -- I ,};; (, 

19- Projeto de Lei nº 1842/91 
:;, 

20- Projeto de Lei Complementar nº 110/9~ (Apenso : 121/ 92 ) 

-21- Projeto de Lei n~ 2604/92 N / '- ' 

22- Projeto de Lei nº 2571/89 

23- Projeto de Lei nº 8044/86 (Apenso: 564/91) 

24- Projeto de Lei nº 2992/92 

L--__ ~~~~~~~ _ _____________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 8.044, DE 1986. 

(Apenso: PL 564, de 1991) 

"Modifica dispositivos da Lei nO 4.737, de 
15 de junho de 1965 - Código Eleitoral." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado NICIAS RmEIRO 

o Projeto de Lei n° 8.044, de 1986, oriundo do Senado Federal, 

visa modificar a redação dos artigos 255 e 334 do Código Eleitoral. O objetivo é ampliar 

de quinze dias para seis meses a proibição de divulgação dos resultados de prévias ou testes 

pré-eleitorais, previstas no artigo 255 do Código. 

A alteração no artigo 334 objetiva tipificar como crime eleitoral o 

desrespeito à proibição de que trata o artigo 255 . 

Como justificação de tais alterações, considera-se que a campanha 

eleitoral de 1982 "demonstrou que a revelação pública dos resultados de pretensas 

pesquisas de opinião pública se constitui em tipo injusto de propaganda, além de ser fácil e 

impunemente manipulável". 

Ao Projeto de Lei sob exame foi apensado o de nO 564, de 1991, 

de autoria do ilustre Deputado RUBENS BUENO. A proposição altera também o artigo 

255 do Código eleitoral, proibindo a divulgação de pesquisa e testes pré-eleitorais nos 

sessenta dias anteriores à data da eleição em primeiro turno e nos dez dias anteriores à do 

segundo turno . 

E o relatório . ., 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

11- VOTO DO RELATOR 

De acordo com o artigo 32, ª, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe a esta Comissão apreciar os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de 

técnica legislativa de projetos sujeitos à apreciação da Câmara. A proposição em exame, 

por versar matéria relativa a direito eleitoral comporta, também, a análise do mérito . 

A proibição de divulgação de pesquisas e testes pré-eleitorais nos 

quinze dias anteriores ao pleito consta do artigo 255 do Código Eleitoral, lei que data de 

1965 - editada, portanto, sob a égide da Constituição de 1946 . Essa vedação foi aplicada 

sem contestação até 1989, quando o Tribunal Superior Eleitoral deu provimento ao 

Mandado de Segurança n° 997 - Classe 2° - São Paulo (Acórdão n° 10.305), impetrado 

pela empresa Folha da Manhã contra o ~ 1 ° do artigo 5° da Resolução TSE n° 14.466/88 

(Instruções sobre Propaganda), fundado no artigo 26, ~ 1 ° da Lei n° 7.664/88, que somente 

permitia a divulgação de pesquisas ou testes pré-eleitorais até o dia 14 de outubro de 1988 

(trinta dias antes do pleito municipal daquele ano). 

Considerou o Tribunal que, cerceando a liberdade de informação 

pura e simples, a norma proibitiva discutida "padece de incompatibilidade com o art . 220 e 

§ 1 ° da Constituição de 1988, e há de entender-se abrogada desde quando vigente a nova 

lei fundamental." 

De fato, a Constituição de 1988 assegurou amplamente a liberdade 

de informação, na forma do artigo 220 : 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Art . 220. A manifestação do pensamento, a criação, a 
expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo 
não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição . 

~ I ° Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em qualquer 
veículo de comunicação social , observado o disposto no art . 5°, 
IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2° E vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística." 

~--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Os incisos do artigo 5° referidos no § 1 ° não dizem respeito à 

hipótese de que ora se trata. São os que proíbem o anonimato, asseguram o direito de 

resposta e cuidam de outras situações. Pelo seu enunciado, verifica-se que esse dispositivo 

contém comando dirigido diretamente ao legislador, referente ao conteúdo das leis, as 

quais não poderão restringir a plena liberdade de informação jornalística. 

No caso da divulgação das pesquisas de intenções de votos, não há 

dúvida de que se cuida de informação. Assim, entendemos que o artigo 255 do Código 

eleitoral , do mesmo modo que o § 1° do artigo 5° da Resolução TSE nO 14.466/88 (cuja 

adoção foi fundamentada em dispositivo da Lei nO 7 .664, de 1988, semelhante àquele 

constante no Código) foi também alcançado pela inconstitucionalidade superveniente, daí 

estar abrogado a partir da vigência da Constituição de 1988. 

Por essas razões. opinamos pela inconstitucionalidade do Projeto 

de Lei nO 8.044, de 1986, bem como o Projeto de Lei nO 564, de 1991 , a ele apensado, já 

que ambos abrigam cerceamento à plena liberdade de informação, assegurada nos termos 

do artigo 220 da Constituição. 

Votamos, portanto, pela rejeição dos Projetos de Lei nO 8.044, de 

1986, e 564, de 1991. por inconstitucionalidade. 

Sala da Comissão, em -------

elator 
• 

50120RO'J . lI 1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 8.044, DE 1986. 

(Apenso: PL 564, de 1991) 

"Modifica dispositivos da Lei nO 4.737, de 
15 de junho de 1965 - Código Eleitoral." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado mCIAS RIBEIRO 

O Projeto de Lei n° 8.044, de 1986, oriundo do Senado Federal, 

visa modificar a redação dos artigos 255 e 334 do Código Eleitoral. O objetivo é ampliar 

de quinze dias para seis meses a proibição de divulgação dos resultados de prévias ou testes 

pré-eleitorais, previstas no artigo 255 do Código. 

A alteração no artigo 334 objetiva tipificar como crime eleitoral o 

desrespeito à proibição de que trata o artigo 255 . 

Como justificação de tais alterações, considera-se que a campanha 

eleitoral de 1982 "demonstrou que a revelação pública dos resultados de pretensas 

pesquisas de opinião pública se constitui em tipo injusto de propaganda, além de ser fácil e 

impunemente manipulável" . 

Ao Projeto de Lei sob exame foi apensado o de nO 564, de 1991 , 

de autoria do ilustre Deputado RUBENS BUENO. A proposição altera também o artigo 

255 do Código eleitoral , proibindo a divulgação de pesquisa e testes pré-eleitorais nos 

sessenta dias anteriores à data da eleição em primeiro turno e nos dez dias anteriores à do 

segundo turno. 

É o relatório. 

~-----

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o artigo 32, ª, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe a esta Comissão apreciar os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de 

técnica legislativa de projetos sujeitos à apreciação da Câmara. A proposição em exame, 

por versar matéria relativa a direito eleitoral comporta, também, a anàlise do mérito . 

A proibição de divulgação de pesquisas e testes pré-eleitorais nos 

quinze dias anteriores ao pleito consta do artigo 255 do Código Eleitoral, lei que data de 

1965 - editada, portanto, sob a égide da Constituição de 1946. Essa vedação foi aplicada 

sem contestação até 1989, quando o Tribunal Superior Eleitoral deu provimento ao 

Mandado de Segurança n° 997 - Classe 2° - São Paulo (Acórdão nO 10.305), impetrado 

pela empresa F olha da Manhã contra o § 1 ° do artigo 5° da Resolução TSE n° 14.466/88 

(Instruções sobre Propaganda), fundado no artigo 26, § 1 ° da Lei nO 7.664/88, que somente 

permitia a divulgação de pesquisas ou testes pré-eleitorais até o dia 14 de outubro de 1988 

(trinta dias antes do pleito municipal daquele ano). 

Considerou o Tribunal que, cerceando a liberdade de informação 

pura e simples, a norma proibitiva discutida "padece de incompatibilidade com o art . 220 e 

§ 1 ° da Constituição de 1988, e há de entender-se abrogada desde quando vigente a nova 

lei fundamental." 

De fato, a Constituição de 1988 assegurou amplamente a liberdade 

de informação, na forma do artigo 220: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a 
expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo 
não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição. 

§ I ° Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em qualquer 
veículo de comunicação social , observado o disposto no art. 5°, 
IV, V, X, XIII e XIV. 

, 

§ 2° E vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Os incisos do artigo 5° referidos no § 1 ° não dizem respeito à 

hipótese de que ora se trata. São os que proíbem o anonimato, asseguram o direito de 

resposta e cuidam de outras situações. Pelo seu enunciado, verifica-se que esse dispositivo 

contém comando dirigido diretamente ao legislador, referente ao conteúdo das leis, as 

quais não poderão restringir a plena liberdade de informação jornalística. 

No caso da divulgação das pesquisas de intenções de votos, não há 

dúvida de que se cuida de informação. Assim, entendemos que o artigo 255 do Código 

eleitoral, do mesmo modo que o § 1 ° do artigo 5° da Resolução TSE n° 14 .466/88 (cuja 

adoção foi fundamentada em dispositivo da Lei nO 7.664, de 1988, semelhante àquele 

constante no Código) foi também alcançado pela inconstitucionalidade superveniente, daí 

estar abrogado a partir da vigência da Constituição de 1988. 

Por essas razões, opinamos pela inconstitucionalidade do Projeto 

de Lei n° 8.044, de 1986, bem como o Projeto de Lei nO 564, de 1991 , a ele apensado, já 

que ambos abrigam cerceamento à plena liberdade de informação, assegurada nos termos 

do artigo 220 da Constituição. 

Votamos, portanto, pela rejeição dos Projetos de Lei n° 8.044, de 

1986, e 564, de 1991 , por inconstitucionalidade. 

Sala da Comissão, em 

(" ~ , c..... ':> 

- ____ ..,......J..D.LC;e:Ji!3't1MmtaRmfNÍCIAS T1ITT1I 

Relator 
, 

5o:l20R09. 113 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSOES 
Gabinete da Diretora 

Ofício nO 83193 - DlR/DECOM 

- 9 (lEi " 1 fi ~ G 5 l, 2 2 8 
, , ;" I' 1,1 " ,. ~ ,-; r r 

, I L , I I . ,~ ••. ' t J 

I' 'r " · , 

Brasília, 08 de dezembro de 1993 

Senhor Secretário-Gerai da Mesa, 

• A Secretaria da Comissão Especial da Legislação Eleitoral e 
Partidária encaminha relação das proposições que não foram apreciadas em 
conjunto com os Projetos de Leis nOs. 1670/89 e 3831193, estes Já transformados 
na lei nO 8.713, de 30 de setembro de 1993. 

Encerrados os trabalhos daquela Comissão Especial, por soli­
citação do seu Presidente e deferimento do Presidente desta Casa (Ofício SGM/p nO 
1087193), em 22 de novembro último, há necessidade de se definir o procedimento 
a ser adotado com referência a cada uma das proposições constantes da relação 
anexa e que se encontram pendentes de apreciação. 

Desta forma, com vistas à definição sobre como proceder, 
caso a caso, submeto o assunto à superior consideração de V.Sa. 

Atenciosamente, 

~vVu 
HILDA DE SE.M CORREA WIEDEKHECKER 

Diretora 

limo. Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE. PAIVA 
DD. Secretário-Gerai da Mesa da Cãmara dos Deputados 
Nesta 

anexo: como Indicado (15 folhas) r~: e [;'-JJ na L ' [ r~): : ,,,., ': 

E rn "I j _ c1t r ~)-.? _ _ 

GER S.17 .23 ,OO~2 ·1MAII93\ 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Em 07/01/94 

De ordem, encaminhe-se à Comissão Especial destina 

da a apreclar e dar parecer sobre todas as proposições em trâmite 

na Casa, referentes à LEGISLAÇ~O PARTIDARIA E ELEITORAL, em 

cial aos Projetos de Lei nºs 1.670/89 e 4.176/93, e PROBIDADE 

MINIS TRATIVA, especialmente ,~ nº 3. 2)9/ 

MOZART IANNA DE PAIVA 

Secretário-Geral 

j 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
Em 10.01.94 - À Coordenação de Comissões Temporárias. 

HILDA DE 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Em 10.01.94 

Diretora 

esp~ 

AO 

• 

Ao Chefe do Serviço de Comissões Especiais, para enca-

minhar . ~ (tw t4t Wv--
A IA TERESA DE BARROS PEREIRA 

Diretora 

SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS 

Em 12.01. 94 
À Secretária da comissão Especial de Legislação Parti­

dária e Eleitoral e probidade Administrativa. 

SECRET ARI fi . • \ ... 

i 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂü ESPECIAL DE LEGISLACÂO PARTIDÂRIA E ELEITORAL 

Em 19.01. 94 

A Senhora Diretora do 

\. 
BRUNILDE 

DEPARTAMEN70 DE COMISSÓES 

artamento de Comissões. 

ALHO DE MORAES 

Secretária 

Em 19.01.94 - À Coordenação de Comissões PerQ~nentes . 

HILDA DE S 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Em 21/01/94 

À Diretoria do Departamento de Comissões: 

WIEDERHECKER 

Diretora 

1) informando que nesta data estão sendo encaminhadas à Comissão Especial de Legislação 
Partidária e Eleitoral e de Probidade Administrativa, as proposições relacionadas em anexo 
de acordo com o oficio que motivou a consulta e através do qual a extinta Comissão 
Especial de Legislação Eleitoral e Partidária devolveu os processos; 

2) também está sendo encaminhado o PL 3.325/89, conforme indicação no Ato da Presidência 
de 12/01/94; 

3) esclarecendo que deixaram de ser remetidas as proposições: PLP 80/89 e PL 6.054/90, por 
estarem arquivados, e PLP 165/93, por já ter sido apreciado; e 

3) solicitando confirmação para o procedimef~o adotado e10u novas orientações. 

\1 lf\ 
MARIA INÊs ~ BESSA LINS 

Diretora 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

RELAÇÃO DOS PROJETOS A SEREM ENCAMINHADOS A 
COMISSÃO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO PARTIDÁRIA 

E ELEITORAL E PROBIDADE ADMINISTRATIVA 

01) PLP 50/91 
02) PLP 107/92 (Apenso: PLP 115/92) 
03) PLP 110/92 (Apenso: PLP 121/92 e PLP 174/93) 
04) PLP 141/92 
05) PLP 160/93 
06) PLP 168/93 
07) PL 4.516/84 (Apensos: PL 5.707/90, PL 67/91 , PL 121/91 , PL 317/91, PL 439/91 , PL 

482/91 e PL 1.061/91) 
08) PL 8.039/86 
09) PL 8.044/86 (Apenso: PL 564/91) 
10) PL 1.670/89 (Substitutivo do Senado Federal) 
11) PL 2.424/89 (Apenso: PL 5.054/90) 
12) PL 2.571/89 
13) PL 3.009/89 
14) PL 4.567/89 (Apensos: PL 3.322/89, PL 4.334/89 e PL 3.365/92) 
15) PL 4.616/90 
16) PL 5.233/90 (Apensos: PL 4.895/90, PL 5.052/90 e PL 5.149/90) 
17) PL 5.654/90 (Apensos: PL 1.593/89, PL 1.921/89, PL 4.431/89, PL 4.699/90, PL 

5.378/90, PL 5.336/90, PL 5.985/90, PL 6.080/90 PL 101/91 ,PL 107/91, PL 2.356/91) 
18) PL 54/91 
19) PL 198/91 (Apenso: PL 2.798/92) 
20) PL 225/91 
21) PL 270/91 
22) PL 563/91 
23) PL 570/91 
24) PL 589/91 
25) PL 744/91 (Apenso: PL 949/91) 
26) PL 974/91 
27/ PL 1.079/91 
28) PL 1.617/91 
29) PL 1.643/91 
30) PL 1.702/91 
31) PL 1.842/91 
32) PL 1.864/91 
33) PL 1.866/91 
34) PL 1.983/91 
35) PL 2.333/91 
36) PL 2.867/91 (Apensos: PL 3.076/92 e PL 3.939/93) 
37) PL 2.893/91 
38) PL 2.992/92 
39) PL 3.062/92 (Apenso: PL 3.121/92) 
40) PL 3.109/92 
41) PL 3.162/92 (Apenso: PL 3.296/92) 
42) PL 3.264/92 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAII92) 
- - - ----- - - ~ - -- - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

43) PL 3.302/92 
44) PL 3.576/93 
45) PL 3.773/93 
46) PL 3.955/93 
47) PL 3.968/93 
48) PL 4.020/93 
49) PL 4.028/93 
50) PL 4.036/93 
51) PL 4.176/93 
52) PL 3.325/89 (Conforme Ato da Presidência, de 12/01/94) 

• 

• 

GER 3.17.23.004-2 ~ (MAII92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ESPE:[: IAI_. PARA APRE:CIAR E [)AR PARECER SOBRE: TODA ~; AS 
PROPO~)H:oU;, EM TRÂMITE NESTA CAbr1, REFERENTES A l_EGH;LAC:XO 
E:LEI1'ORAI_ E PARTIDXRIA, ESPE:CIF' ]CAMENTE AE; QlJE D]: SF)~iEM SOBRE 
INEI_EGIBIl .. IDADI:: , Ll.J. OR(3ÂNICA DOS PARTIDOS POI ... I ·T·ICOS, CciDI(3C) 
ELEITORAL E ~;1~;TEMr1 EI...EITOR('~L.. 

01. 

F)ROJETO !:; ENVIADOS , C' O M '1' (.' c' ' , C' A .. ::.>::.>~, ) 

P r' o j E t o d e L. €.~ i Pau I o Mar' q Ij e s 
q 1.1 (.;: // d i s c i p 1 i n a <~ f i :< ,H;: ;.; () d Cl n I.Í 01 e r ' o d E' d E P 1.1 t a dos, nos t (.:.~ r-Ill o ~:; d u 

,:\r' t i <,:) o 4 ~j , P <:lX c\ c:Jr' a f () 1, 9, d a C () n s t i t U i ç ~\ () F E dEr' Cl. I " • 

ApEn~;aelo d ( ., C" t c ,, " ':. ::> ~ li 

a) Projete) de L. e l Con1plen1er1tar r1º 85/89 - qUE " d EtEr' mina c : r ' it~r' ic) s 

para o c~lculo do nlimero total de represEntantES na Cin1ara do ~:; 
[)eputados E da repr'EsEntaç~o do s Estados, do Distrito F'ederal E 

dos 'T'Er' r' itóri()s para cada lE9islatI1I'·a " . 

P r o j ~? t () dE L_ E i C o OI p I e OI e n t ar' n Q 50/ Cf 1. -- doS r' . V i t t ó r' i Cl Me d i o I 
qlle "acrEscenta par' ágr' afo 
64, de 1,8 dE maio dE 
inElE9ibil icldd~~ " .. 

a o ar' t i 90 1, º 
1, 990, qU E 

d <~. L E i C o In P I E mE n tal" 
EstabEleCE ClS caso ~; 

I 
(') n .:_ 

ele 

03. PrOjEto de I... e i Con1Plen1Er1tar' r1º 1.07/92 - do Sr' . Valden1ar' Costa 
NEto -- qUE l' altEI" {':\ o inciso 11, letr~. "e", o inciso IV, letr '·:l. 
"a" e o inciso VII, letr' a "a" , do art igo 1,º da L.ei ComplEn1entar 
nº 64, dE 1,8 d e maio de 1,990 - Lei de Inelegibilidade"" 

,':\ ) P r' o j E t o d f~ L. Ec.' i C o OI p 1 c·~ me n t ar' nº 1. 1. ~:j / '7' 2 - que " r' E v o 9 a a é\ 1 í n E a "E " 
do inciso l I, dCI art i90 1,º. da L.ei Con1plEmentar r1Q 64, dE 1.{~ d e 

04" 

m a i o cI E 1. 9 \ Ç) , qu e "e s t <:\lH:~ '1 E C E , LI E a c o r ' d o c o m o C\ r t i <;J () t 4 , .!;. <7' º 
d a C () 1"1 5 t i t: I , I Ç. ~:\C) F E eI E: I" (~ '1, C a s o ~j ti e i n e 1 E: 9 i b i '1 i d ,:\ d e s, p r a z o ~:; d f .' 

c: a s 5 c\ ç: ~ CJ (.:.~ cI e t E~ t" III i n a o IJ t f ' a s p r ' o v i d ~} n c i ~. S 1/ • 

Pr()jeto ele Le i (: OIllP'1EInEntar nº 
" altera a L.Ei Con1plEmentar 1'1º 
estendEr aos detentores de 
o b r' i <;J a t o I" i €.~ cI a LI e dEI" e n 11 n c I C\ r ' E IH 
d. ()11 t Ir OS C ar' <,:105 ! l .. 

"\ L'.' <" t· E' • c ~ .;) .-. • 

1.1.0/92 - do Sr" Paul() Paim - ql1 e 
64. de 18 dE n1aio elE 1.990, pal"a 

tOd0 5 05 cargos e lEt iVCl S a 
a S E l1S lllar1dato s par' a concorrer' e n1 

e\) P I'" o j E t o d €.~ I... e i c: LI In P '1 e OI c n t a I' n º 1. :.:' t /92 _. q IJ e " cI i s põe ~; () ti r' E C\ 

i n f-~ '1 e 9 i ti i '1 i d a cI e d (.:.~ cI c t e n t o r ' ti r~ In a n d é\ t o '1 E 9 i 5 '1 .:1. t: i vo, n o ~:; t c 1" mo':; 
cI o par' á 9 r ' <:d' () <7' º. cI o ar' t i ~JU t 4. d a C o n s t i t: IJ. i ç: ~\ o F' E d E.' r' a 1 ... . 

05 .. Projeto d e L.Ei (:()111F)leIHef1tar r1Q 1.41, / 9 2 - do Sr. Jóric) de Barros .... 
Cf IJ E /I d á n () v ;;:\ I" e ti (':\ ç: i~ Cl (':l,() C\ t" t i 9 () t º , i n c i 5 () I I, c\l í n €.~ <:~ /I i 1/ , cI a L. E i 
CCllnplemer1lar 11 9 64, de 1.8 de n1aio d e 199 0, qlJe " EsI:ab e lE(: e d e 

L-_____________________________ - --- ---
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CÂMARA DOS DEPlIT ADOS 

o E:SPE:CIAl_ PARA APRECIAR E [)AR PARE:CE:R EiOBRE: l 'ODAS AS 
PROPOSICôES, E'M TR~MI'T ' [ NES1A CASA, REF:' ERENTES ~ LEGI!;LAÇ~O 

E::LEI10RAI_, F PAR1II)~R]: A, ESPEC]F]: CAM~: N 'T ' E AS QUE DISPôEM SOBRE 
INEL,EGIBILI[)A[)[, I_,EI ORG~NICA [)OS PART' lDC)S POLIlrCOS, CóDIGC) 
1::' 1 E']' 'T' O R A I I:: <:' ] ' C' 'T'I::' M A c'l I::' ]' 'T' O R A I 

o • • _, • • ••• ••• ...> ..... ) _. r .. _. o. . • • _ • • 

PRC)~JE: 10S ENVIADOS ~ COM I !:iSAO 

p a r á 9 r ' a f o 9 º, d a C o n s t i t u i ç: a o (';\ C O r d () c: o m o ,:\r' t: i ÇJ o 1 4 , 
ca~;o<:; ele i fleleg i b i 1 i d,':\de, 
pr'ov i d&~nc i asl/ • 

,', CEssaç:C:\o, e determina olJtras 

06. Pr'ojet:o de Lei Complementar' rlº j,60/93 - do Sr. Paulo 8er' nar'do 
Cl',l (',~ 1/ a 1 t e I" C:\ a r' e d C:\ ç: ~:\C) d () <'<.I" t i g o 1 ~2 , i n c i s o I, a I í n e a 1/ 9 1/ d a l_ e i 
C:omplemellt:ar nº 64, de 1990, qlje declar' (:\ inelegível o candidato 
que tenha tido COlltas relat ivas ao c:<ercíclo de cargos 01,1 
-f u n ç o e s p ti b 1 i c a ~; r' E.' j r: i t a d <:l, S P o r i r' r E~ g u 1 a Y' i da eI E i n s a n c\ v e I 1/ • 

07. Pr'ojeto dc Lei COlnplcmcntay fl9 165/93 - elo Sr. Gerlcbaldo Cor' rcia 
(':'~ o Ij t: r' os -- qUE 1/ d i s c i p 1 i n a a f i :< a ç: ~~ o d o n 11 m e r ' o d e d e pu t a dos, n () 5 

t e Y' In o~; cI o a r t i 9 o 45, p a r á 9 r a f o 1 9, eI a C D n s t i t Ij i ç: a o F e d c r' aI .. 

08. Pro,iet:o ele L,ei ComplcOlentar nQ 168/93 - do Poder' E:<E.'cut ivo 
Mensagem n 616/93 que "dá nova redaç:ao ~s a1 íneas "dl/ E.' "h" d(J 
i n c i ~,; () 1 d o a r' t i g o 1 ~:2 d <.~ L e i C o m pIe m E n t a r ' n º 64, d e t 8 d E m a r' I o 
de 1990, q~le "estabelece ele acordo cOln o artigo 14, ~~ 9º, da 
C o n 5 t i t: Ij i ç ~~ o F c cI E r' (~1 , c a 5 o s d e i n E 1 e 9 i b i 1 i d a de, p r' a 2': o s d f.' 
cessaç:âo, e determina oljtr' as providências " .. 

09. Projeto de Lei flº 4.516/84 - de) 
qlje "a ltera a r' cdaçâo do art. 250 e r'Estabelece os arts. 252, 
253 E 254, todos da Lei nº 4.737, de 15 dE ,jl,11ho dE 19 65 
(::cidigc) Eleitor' al -, revogando o Decreto - L,ei n9 1.538, de 14 de 
a b r' i 'i dE 1 (7' 7 7'/ .. 

tI p e n <,; a d o c\ E S t: e : 

PI"ojet:o de l .. ei n9 5.707/90 - do SEnado Federal ( PLS 42/90) qlj C 
"eI i ~jP 'OE 

I" ád i () e 
<:' í) I') I" c.' .. ) _. c. <':l, P r o P a 9,:\1"\ cI el, E 1 c i t cw a 1 ve i c: 1,11 a LI a p o r' c 111 i s s o r' as d c 
t: f:' l ev i sao" • 

li ) P r -() j e t: CJ LI e l... E'~ i n º é) / / S,' t -- d C) Sr. R () b E I" t C) 

sobr'E a propagarlLla pol ít ico-part idária 
M a 9 ~"- I 11 â E ~~ -, q Ij E 

E cleitot-al, nc) 
"d i <;; p,(íc 

. . r' / I 
I'l a tE 1 E\' I ':}<":\O • 

c: ) P I" Cl j E t: o j " ) , / 9 j , L l, , -" 

" rE9 Ijlalnent:a o parágrafo 
I~ e p t.l b 1 i c <:\ r: E~ d E I" a t i v c\ ti () 

I" -" d I' (') d .. 

doS r ' • Ma Ij r ' í 1 i o F E r ' r e i r C\ L i OI c\ -
:1 ÇJ., d o a r' t i 9 o i 7, cI a C o 11 ~; t i t Ij i ç: ;:~ u 
Brasil, EstabelECEndo rlClr'mas para 

qljE 
cid 

... 
( .. 
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CÂMARA DOS DEPUT AD08 

( :: O M ISS~O ESPECIAL PARA APRECIAR ~ :. DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
P R O P O~; rc: Cí E S , EM T R A M 1 TE N E S T A C M; A , I~ E F E R E N T E ~:; A L E (; I S L A ç A (I 
E:: LE:ITORAI_ E PAR1): D~R): A, ESPECIF):C:AMENfE AS QUE: DISP(íE:M ~; OElRE 

INELEGIBILIDADE, L.E:I ()R(JANICA DOS PAR 'TI[)O S POL_ITICOS, C:ciDIG() 
E~ LEI 'TORAL l S)SlEMA E:LEI10RAL. 

PROJETOS ENVIADO!:; A COM IS~;~O 

' :l • '7 'n ' d c' · ... :> J. / T J. -- () .... ) r • h or' ár' i o 
gr'atljito para a divl.1Igaç~o dos IJr' ogV'amas dos par·tidos p()l it i Coc:i 
I:>elas en\i~iSC)raS de r' ádio e televi s âcl e dá Oljtras pr· ovid~ncias ". 

e)Projcto de Lei 439/91 - do Sr. Rljllens BljerlO - quc " disp3e sobre (I 
,':1 C E 5 C;; o 9 r a t Ij i t o dos par' t i dos p o I í t: i c o ~i ,':1 o r á d i o t:.: à t e 1 e v i s ~\ o e 
I ' t . I '" . /1 ca ()u ' ras provlccnclas " 

~)Projeto de Lei 482/91 - do Sr. 
" d~ nova redaç~o ao a rtigo 250 
1:le 1965 - Código Elcitoral " . 

Ant8nio Car' los Mendes 
da Lci nQ 4.737, de 

Th amE,: 
15 dE 

que "disp3E 

qlje 
j Ij I h Ci 

sob V' (.:.: g)Pro,ieto de Lei 1.061/9j. - do Sr. C~sar Souza -
(I horár' io de F>r' opagarlda eleitoral e dá Oljtras pr-ovidências". 

10. Pr'ojeto de Lei n9 8.039/86 - do 
C:lue n disp5e sobr-c a pr-oibiç~o de 
pr'ov i dênc i <':l.S" " 

Senado Federal (PLS 1~:i<;'/Hó) 

pr-opaganda oficial e dá Oljtr'as 

1.1. Projeto de Lei nQ 8.044/86 - do Senado Federal (PLS 174/83) 
qljC " n\o d ifica dispositivos da LEi nº 4.737, dE 15 de jl.l1h(1 d p 
t96~j , que institui o Código Eleitoral n • 

A P E n saci o a E s te:: 

a) PV'ojeto de Lei rlQ 564/9j. - deI Sr. Rllberl s Bueno - que "es tabclece 
pro a~:(J par "I <':l. 

(.:.: 1 e i t o r a. i ~; N • 

cjl' I 'l" - r~c) cl~_".· qlj -c:t' 1·~ ('ll~.·. I ' · V I. . :.' d ... c. . _ , <.". pcsqulsas ou testEs 
, 

pr- E .. ·· 

t 2. P r ' o j to'. t D d e L E i n º 2. 4~? 4 / 8 9 _.. doS E n c\(:I () F e d e r a I ( P L S n º fi / 8 9 ) 
qUE "disp5E sobre (J E:<Ercicio cio dir-eito de voto dos ( :: id a d~o~i 

1:lras i lEiros rEsidentes ou enl tr' ârlsitcI no e:<terior nas E l c iç5es 
para Pvesider\te da Rcp~bli(:a , SEnadclr·cs. Deputados Federais. 
Gov e rnadorEs e DEPut<H.1()~; Estadua i S". 

A P f:: n s <:lo cI o M 0:' S t E' :: 

a )Projeto de Lei 5.054/90 .. - d Cl Sr'. F'rancisco Anlar a l - qUE " disp3c 
~j (J b r' c·: v [) t o dos h r a ~; i "1 E i r' o s que 5 e E n c CI n t: r ' E m 11 o E:.' :.: t e r- i o r- 11 " 



CÂMARA DOS DEPlIT ADOS 

(::OMISS O ESPE~ CIAL_ PARA APRE:CIAR E [)AR PARE:CE:R SOBRE l ' ODA ~; AS 
PROPOSIÇ~iES, EM lRaMI1'[ NESTA CASA, REf~E RENTES ~ LEGISL, AC~() 

L, L E I T O R A L, E P A R T I D t.í R I A , F ti I) E C 1 F 1 C A M E N T E A E G LJ F D 1 S P éi [MS O B R E 
I N E L E G I B 1 L I D i~ [) E , L. E I O R ri Â N I C A [) O ti P A R T I D O ~:; P O L_ I T I C OS, C ó D I G O 
I:: L E- I l' O I~ A I r :' C']' c: 'T ' I:' M A E'I E:' 11' O I" A L 

0'0 •• '0.0 [.. ,.). '"-> 0. 0 • _ " , . .. 

l3. 

F)ROJE10S FNVIA[)OS 14 COMISSAO 

f ' ' t di ' O ") ,-' '7 < / "l (', d c' d F' j 'I ' I" O.J E ' O ( ': _, e I n _, <"_ • .J ,I. C 7 -- 'O ,,) E n c\ o E C E r ' <:\ 

l' slJ pr' imE e acrescenta disp()sit ivos ~ L.Ei nº 
j u 1 h o dE 1. 96:::i -, que i n s t i t u i C li d i 9 O E 1 E i t o r' ,,\ 1 11 • 

(PLS 38/89) ,- que 
4.737, dE 15 dp 

1.4. Pr()jeto dE LEi nº 3.009/89 - do Sr. Uldurico Pinto - ql,lE l' disp3 E 
!iiobr c a proibiç~o de illau9ur' ar obras pllbl icas nas condiç3es que 
OIEflcic)rla e dEt:cr'mina olJtras providências u

" 

j r.:-
.. J. P I" () j E t () d e L. c i rlº 4.567/89 -- do Senado FEdEr'al (PLS nº 303/89) -

qUE 11 eI i c,; p '6 c s () b r' E d, t r a n !:; f e I"l~ fi c i a de t" t 1.11 o E 1 e i t o r' a 1" " 

ApEn!:;ac!u a ~~stE: 

a) Pro,jEtC) de LEi flº 3.322/89 -- elo Sr. NEY Lopes - qlJE "altcr' a 05 

art igos 55 e 67 da LEi nº 4.737, dE 15 dE jlJlho dE 1965 - C(idigc) 
E:IEitor'al, E d~ olJtras pr'ovidincias u

• 

b ) ProjEto de L.Ei nº 4.334/89 - do Sr. BErnardo Cabral 
H a ltera aos artigos 55 E 67 da LEi nº 4.737, de 15 dE julho 
1965 - Código ElEitoral, E determina olJtras providincias u

" 

c:) Pr' ojetc) de LEi nº 3.365/92 -- do ~; r ' • C a r ' los L, 1,1 P i - qUE 11 a 1 t e r' a 

de 1.5 de jultlo dE 1965, qlJ E 

1.6. 

d ' ' t ' d L ' o 4 7~' , I spo!:; I ' I v()~:; (:l, E I n__ • 0/, 

i n s t i t 1.1 i o C ti d i 9 o E 1 E i t o I" ,,\ 1 ,1 • 

cI E L, f:'~ i nº 4.éd,6/90 
/I r ' E 9 U 1 a () p r o c e S 5 o 

, , 

abuso do e:<ErCICI() 

p r o v i Li ~; n c i c\!:; /I • 

d E C\ P 1.1 r' (~ (,<~ () 
ele função 

(Jo Sr. Vivaldo Barbosa que 
dI:) abuso ele) podEr' EconBmic() € 

rIas EIEiç~es E d~ outra s 

j,7. Projeto de LEi nº 5.233/90 - do SEnado Feder'a) ( PLS nº 36/90 ) 
- l'disP~E sobrE admissâo e demis sâo dE servielores plibl icos EOI 
I~er"odo eleitoral e d~ pr'ovid0ncias u

• 

ApEnsados a este= 

d ) P r' CI j E~ t CI d E L c i 4 • 8 9 ~j / 9 0 -- doS r. L u c: 1 i d E ~; ~; c: a 1 c: o 
sot)r' e a contrataçâo E demiss~o de servidor p~bl ic() 
antecEde <:\5 E,~leiç3€s, C\tE:~ o tÉrm in o do mandato 
c ,H' 9 () E f' e t i v CI " 

- q 1.1 E 11 [) i ~~ p o e 
no p € t- t' Cl ti CI q IJ e 
d €:' t i t u 1 a I" d E 



CÂMARA DOS DEPlIT ADOS 

COMlSS~O ESPECIAL PARA APlxECIAI~ F [)AI~ PAI~ECER ~;OBRE TODAr:; AS 
PROPOSIÇ6ES, EM TR~MI 'T ' E NES 'T'A C:ASA, REFEREN1ES ~ LEG :[SI_, AÇ~() 

FLEITORAI... E PA ~l' ] : D~R]', A, ESPE,CIF' ICAME:N1E AS QUE OISP6EM SOBRE, 
I D A D I'" I E' ]' O R (:i Â N I C A D O ~; P A R T I [) O ~; P O L, I T I C' OS, INEI_EGIBIL ,~ , ,-" CóDIGO 

I", ' I' O I") A I 1:' ( " ] ' C' 'T 'I MA E'I E" ]' 'T' () R A I ::, L E. 1 '\' _ r... ,J , ~l ::, 1'1 ,:, _ , , ' .. ,. 

PROJE1'OS ENVIADOS A (" (' M ]' c' (' '" () H ,, ) , :::J "lÁ 

i 'IJ ' t • l ' ~ 0r" ~/90 j ç ' [ ' , A 1 II d ":\. ) r ' o J e ' () Ct e .. e, .:.). ,') (:.. _.. (O .:> ,". r' I" a n c , 5 C o ' m a r ' a - , q 11 <:? ve a 
a dm i ~) s 'o E' SE'" e m o ç: (') e ~; d e 5 E r' v i d o I" e s nos p e r' í o do!,; P I" É P pós .. .. 
<::': 1 e i t o r' aI" 

t»)ProJeto de L,ei 5.149/90 - do Sr'. Bra'ld~o Monteiro - que "pl"oílJP 
corltrataçBes de s ErvidorEs f>0blic:os no períc)do eleitoral E dá 
olltras pl"ovid &nc: ias". 

1,8. Projeto de Lei nº 5.654/90 -­
ql1E "disp~p sobr'E domicíl io 
propaganda eleitoral gratuita, 

A p e n 5 a d o a t': s te:: 

do SerIado Fedel"al (PLS 302/89) 
ell::': i t ol"a 1, fil iaçao pal"t i dúl" i a y 

Le i l.593/89 -, do Sr' . Ant on i o Sa 1 i OI Cur' i a t i 
li 'J t r' e 91.1 , alllen a 
~:\ tE,: 1 E,: v i s~~o 
Const itl.1içao 

o acesso gratuito dos pal"t idos pol íticos ao rúdio 
assegl1rado pelo par~grafo 3º do al"tigo l7 

I .. ' I 'I li - €L ero <:to u 

1)ProJeto de L,ei 4.699/90 - do Sr' . Saulo Queiroz - que l're9lJla o 
,:\cesso g,~atuito, pelos partido~~ políticos, ,':\, 0 ráelio E: televisao, 
de acordo COOI o par' ágr'afo 3º do ar't igo 17, da Const ituiç~o 
Fedpral, e dá outras pr' ovidêrlcias". 

(::)Projeto de I_ei 4.43j/89 -" do Sr. Jos~ Tavar'es - qlJe "disp~e sobr'e 
a translni ssâo gratllita para di,rus~o do prC)granla dos pa rt: ido ':; 
p o 1 í t i c. os p t': 1 <:~ ~; e OI , s ~,; o r ' as d t;? r' <:\ ti i o E t t,' 1 f:."-.' i s ~\ o , E dE t E r OI i fi a 
olltras provid~rlcias/" 

(j)Pv'ojeto dE LEi 1921/89 -, do Sr. Paulo Zarzllv - que " discipl ina a~; 

condi~~es dE Elegibil idade de que t r ata o parágrafo 3º do artig(:) 
1. 4 da C:onst i t: IJ i d ';{o 1 E clet Erm i na out ras pr' ov i rjÉ'nc i as" • 

c)Projeto elE L_ei 5.378/90 - do Senado F~edera1 (F)I...S nº 331/89 ) - qllC 
// f i >~ <.~ p r a z. o p ,H' a d o OI i c i'1 i o 8 1 e i t o r' a 1 e d ~ ou t r' as p I" o v i d € n c: i a !:;" • 

f)ProJeto de LEi 5.336/90 - ela Sra. Irma Passoni - que udisp~e ~; obrc 

C) d o In i c í 1 i o e 1 e i t o r' a 1 LI o !:; c a n d i d a tos a c a t .. 9 o ~:; e 1 e t i v o 5 u • 

g)ProjEto de LEi 101/91 - da Sra. Irma Passoni - que "disciplirla (:) 
dom i c: í 1 i o E' I E i t o r' a 1 d o ~; c a n d i d a t o ~> a c: a r' 9 o 5 8 1 e t i v o 5 u • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

[ S P E C I A 1._ P A R A A P R E C I A R [ D A R 
F'ROF'OSIC6ES, E:M l ' R~MITE: NESTA C:ASA, 

P A R E C E R SOB R F TO [) M; A!:; 
R F F F R E N n : !;; f.. L. E G U; L A ç: A O 

F. :· I E' I 'T' O R A I E F' A R 'T' '1' D 'R I (.. F.: ' t' F' E' (., JT I (., A M E N T E _ .... . - ,- .. Â ~., ... ,.> _ .. 1 •• •• 1 • A C (:\ lJ te [) ]' (., P ':' E M ("' O n R I'" ~I ~ [ _ .. ,~ ()_ ,: , [) ::. 

J N F L. [ G I B 1 L. 1 DA DE, L. E 1 O R G A N I C rI DOS PAI~l' lDO S POLll' lCOS, CciDJGO 
ELEITORAL E SIST'EMA ELEITOI~AL. 

1~I~O~J~:lOS ENVIAI)O~; ~ COMISStíO 

h)PI"ojeto de L.Ei 1.07/91. _. do Sr'. Adylson Mc)tta - que "estabelece 
norm<:-\s d~' domicílio elEitoral, de f i dEI idade par· t i dár i a E d,'\ 

)Pr' ojEto d€ L.Ei 0::' 9 LI r.:' I C) 0 
... J li ("J ... J 7 d o ~; r. M li ;.:: a r ' i 1 d li C a vaI c: a n t i 

"d i SPOE sobr' c 
eletivos". 

o d OI\) i c I' 1 i o eleitoral dos candidatos a 
qlje 

c: ,.:\t'. 9 o ~:; 

j ) P I" o j E.' t o d E.' L f~ i 6 .. 0 B 0/9 0 _.. d D !;; r' .. S C\ n t i n h o F u r' t a d o - qUE.' "d i ,:; p 'O e 
sobre o horário elEitoral gratuito atrav~s do rádio e televis~o " . 

1 ) P r ' (J j E.' t: o d E.' L e i ~:>. . 3:5 Ó 19 1. _.. d o f; r ' . ,J a c k s o n Per' e i r ' a _. q Ij E " a I t E.' r a a 
r' e da ç: a o d o a r t: i 9 o ~j ~j d ,:\ C o n s t i t 1.1 i c;: ~{o F E.' cI E.' I" ,',d " .. 

j .9. Projeto dE L.ei nº ó.054-A/90 _. dos Srs. Haroldo Sabciia e Nelton 
F~riedErict1) -.. qlj e "altera dispositivos da Lei nQ 5.682 . de 
p a r t i d (1 S P o I í t: i c o~;. e d E tEr' m i n a ou t r ' a s p r' o v i d é n c i as" • 

2 0. P r' o j E: t: o d e L. e i n º ~:j 4/9 t _.. d (J S 1". (..1 d y I s o n Mo t t a - que "i n s t: i t I.! i o 

~;istenla distr' itC\l misto. ma,jor' itário E proporciorlal, 

") j t:.. . • 

eleiçao do~; deputados federais e estacluais"" 

ProJcto de Lei 1'1 ~:.) j . 9 8/9 1. -- d o ~; c n a cI o F e der' a I (PLS 1.7B/90) -
" 1"C'", o 9 <':\ o p<:<.I"á i,:.II"afo 111'1 i c o do <:I. I· .. t: i ~.~C! i06 d,~. L.e i nº 4 .. 737, di:.' t~:j 
d e j Ij 1 h o cl e j 9 ó 5. q Ij E i n s t i t U i o C ó d i 9 o E 1 E i t: o Ir aI" • 

A p E.' n s CI. d o CI. E' S t: e :: 

a ) P I" o,j E.' t o d 1;:.: L E i ~~ • 7 9 8/9 ;? - cI o ~;; r'. A u 9 u s t o d E C a r v ê\ 1 h o q Ij E 

" altE.'ra o parágrafo ~nico do art: igo 106 do Código ElEitoral 

;;.~ 3 • 

L.E i n~2 4.737. ele l.~:j d€·: j uI ho tiE::·: j, 965 " • 

Pr'ojeto d(7: Lei '') ") c:' I C\ j -- I c..c. . ...! 7. ( o 
~:; o b r E.' p E.' S qui s ê\ dE.' 

. .,., 
Oplnlê\O 

püblico" . 

n r~ ~~ 7 0/9 1. _.. d o ProjE.'tCl dE Lei 
,':Ir t i 90 176, inci s o V, ela Lei nC) 

Sr'. Nilson Gibson -
pl.Í.b l lca contl"atada 

qUE 
PElo 

" d i SP()(·::· 
fi oel EI" 

S 1".. R i c: c\ r' d D I " ;.::ar - que rEvoga o 
4 737 d ., u , ,.. . f.:. 

qUE inst itui o Código Lleitol"c\l". 
15 de julho de 1.965. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARE(::E R SOBRE T()[)A!:; A!:; 
I~ROPOS]:Ç6ES, E:M l'R~MI'TE NE,~; 'TA CASA, REF'ERENTE:S ~ LE:GISL,AÇ:~O 
ELEI1'ORAL E PAR1ID~R]: A, ESf)E~ (: : IFICAMENTE AS QUE DISP6EM !~()EIRI:: 
JNELEGI8ILIDADE, LEI ORG~NICA DOS PARTIDOS POLITICOS, C(5[)IGO 
ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL .. 

F'ROJETOS ENVIADOS ~ COMISS~O 

~~ 4. P r' o ,j E.' t o d e L E i n 9 ~:,:j 6 3 / 9 1 ,-, doS r' . J o ~~ o M E.' n d E.' S -- qUE' /I a 1 tl:~ r- a 
ti i s p (j s i t i vos d () C ó eI i 9 o E 1 E i t o r' aI, c r' i a n d Cl c o OI p a r' t i OI e n tos 

f ~~ c h ,., d o ~:; E~ 

,':\to ela 
i ndcv(~ssávE.' i s 
votaçao". 

isolamento elo eleitor no 

" ) I:' 
(:, ... J • ~r' ojE.'t: o de LE.'i nQ 570/91 -- do Sr' . Nilson Gibsc)n - que "altE.'r-a 

disposit ivos da Lei nº 4.737, elE 15 dE.' julho de 1965, que 
i n s t i t IJ i o C <Í d i 9 o E 1 E i t o r a 1, e ti ,:\ () u t r as p r' o v i eI ê n c: i a s /I • 

26. Pr'ojeto dE.' LEi nO 589/91 - Do Sr. 
<":\ 1 t E I" e\ ç 'O e s n c\ p a r ' t e qui n ta, t í t IJ 1 o 
jlJltlO dE.' 1965 - CÓdigo Eleitoral. 

Robson llJma ,- que 
11, deI LE,~i nº 4.737, 

/I, t d In ' 1'" 0 u~,~ 

dE.' 15 d E 

27. F'r'ojE.'to dE Lei flº 74 4/91 - do Sr'. Hil io Ro sa s - que l' disP~E 
sobrE o r-essarcimEnto ~s Enlissor-as de rádio E tElevis~o pElo':i 
espaços da pr'opaganda Eleitor'aI gr'atuita e conllJnicados da Just iça 
E I e i t or' <:l,l .. 

c\ ) 

") 8 c.. • 

") 9 c.. • 

ProjEto dE LE~i 

() .... <~ c ' c' '" r ' -, " nl Co' ,'I t' o • I ~ . .. ) . • )C':'". L. '- . 

ti a p r' o p a 9 a n d <:I 
ElE i tcwal'"'. 

nº 949/91 -" do Sr. HiI io Rosas - que "dispoe s obrE 
~s emissoras de rádio E.' televisâo pelos eSp<:IçO~i 
e 1 E i t o r a 1 sw a t u i t: a e c o m IJ n i c a dos d CI J U ~i t: i ç: a 

Pr'ojeto dE Lei flº 
SOb'''E'~ a i scnçâo da 
4.737, dE 15 dE.' 
E "1 C~ i t o r ' a 1 /I .. 

974/91. -- do Sr. 
lIIulta 

j Ij 1 h o 
PI~€V i st: ('I, 

elE 1. 965, 

Nil son GibsOl1 - qUE 
PElo ar-t i 90 8º dê<. 

q IJ ,::,~ i n 5 t i t IJ i u o 

p ," () j E t o d €-: 
"t"E i ntr'oduz 

L E i n ~) i . 079/ '7' 1. -" d o ~; r ' • J o s é Thomaz 
,.., fotol:waf i a no t: ítulo de E'l€,~ i tOt--'"' 

" dispo€-: 
I E~ i n q 

Cóel i <:)0 

Nonô 

30 • P I' () j E: t o d E.' L c i nº t. ó i 7/ 91 -- doS r. T () n y G E' 1 - q IJ E 1/ dá n o v c\ 
r- f:.' d (':\ ~: ;';\ o a () a r- t i g o :i. 0 8 daI € i n 9 4 • 7 3 7, d E' i ~j d e j 1,11 li o d E' :i. <;> 6 5 y 

<-llJe in s t i t IJ i D C Ó d i 90 E 1 E.' i t cwa 1/1 • 

P r ' o j c t o d c 
" disc.iplina 
3º do ar-t 11:)0 

l.. c i n 9 1 • 6 4 3 / 9 i - d D S I' • 

condiç'OE.'s de ElEgibilidade de 
:I. 4 d a C o n s t i t u i ç: a () F E d E r ' a I /I .. 

César' 8arldeir-a qlJe 
qljE tr'ata o parágr'afo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o ESPECIAL PAI<A API<[CU'-IR F DAI~ PARECER ~~OBRE TODAS AS 
P R OP OS I C;üES, EM TR ÂM 1 TE NU)T (.i CM;A, R EFER E::NTES A L..EG l!3l,AÇ;AO 
E:LEI'JORAL E PAR 'T ' ]D~R]: A, t:SP[CIF' ICAMEN 'rl~: AS GLJE DISPüEM SOBRE 
INELEGIBILIDADE, L.EI ORGÂNICA DOS PAR1IDOS P()LITl:COS, C(5DIGO , ' I E' l' l' () R A I r :' C' l' C' 'T','" ~I A f"l F." J' l' () I" A I ::. _. . . ._ c. ~) . ,,) ::. 1'1 .: .... . :.. ,. _ .. • 

F)RO ,JE~ 'T()S ENVIADOE; A COMISSAO 

~12. Pr'oj€to de Le i 1'19 j,.702/91, - do Sr. Cisar Bandeir' a - que Hdi~ip~e 
sobre a ider,t i fi(:açâo do eleitor' rIo ato da votaç:âc)" .. 

") 3 .:.1 ..... fi r o j E t o d E L. E i 1'1 ~~ t. El4 ~,) 19 1. - doS r. R E d i t á r ' i o C a s s o I 
HaltEra os art i90S 346 e 377 ela lEi nº 4.737, (je 15 dE ,jlJlho 
t965 qUE institui o Código Eleitol"aI " . 

qlJ E 

d (,:,: 

34. Pr'ojeto de Lei ,(') II ,: .. 1.864/9t - do Senado Federal (PLS 94/91) - qlJE 
"disp~e sobrE as c~dulas eleitorais e d~ outr'as providEncias" . 

35. Projeto de Lei rl9 1.866/91 - do S r . Haroldo L_ima - qlJe " suprimE 
I:) par~grafo 29 do art igo 1.09 da L.ei 
1965 - Ccidigo Eleit:oral". 

o ,,-,r)-, d j"" d' ' Ih d n _.. .,. / ~') /, E , ~/ E J IJ o E 

36. Pr'ojEto dE L.Ei 1'19 t.98:i/9j, -, do Sr'. Nilson Gibson - qlJE Haltf:r' a 
disposit ivos do Código Eleitoral E dá OIJtras providências". 

~17. P r o j E t () cI c L. e i (') r ) rI 3 ,~ 1 ('\ 1 _, n .:.. c. . • .... , ........ , 7. d S J ' 8 I " da' o r. alr' o sonar' o - qlJE 

3 ") .... b. 

nova redaçâo ac) incis() Vl:II do 
d E j IJ I h CJ d E 1. 9':, ~:i, CJ IJ e i 1'1 S t i t IJ i 

t ' 1 4 "" di' ()" '7 rj 7 d ' , .. , a ,r ~ I 9 O , ,J a _ E In.:., A,. 'J, C J.,".'I 

o Cddigo ElEitoral". 

PlrOjEto 
.',' (" o n .. (~' d ".' _ L, _, ~, 

püb 1 i c:os 

dr:,: Lei o ~ rl'7/r,~ d r J k P , n .... r. ... C tI, , 7 <'- D , ~J r' • (:l, c: s ('J n ' E Ir E , r a q lJ c:' 
repOIJSO remlJllcrado aos trabalhador'es E servidores 

convocados para prestar serviço elcitoral u • 

a)Pv'ojeto de L.ei 3.076/92 - do Sr. Osvaldo MElo -, q I.l e // a 1 t: c r' a o 
,u- t i 9 D i 2 4 d () C ó d i 9 CJ ['1 e i t o r ' a J. -- L.. e j n º 4. 7 3;7 , 
'" °6'''' . .. .I" ,~), E ü <:\ 

dp 15 de jlJl~l(J dE 
t ' I'" li OIJ~r'as prOVICCI1Clas • 

b)Pt"ojEto dE 
dispensa 

Lei 
de 

'" 9' r, (') 'D "; ... '). ~ 7 / -,~) .. -

f 
"
' " .. q iJ' '~I" (" " "< ~.. l.. I.. < •. 

I:onvocados, pela Jl,lSt Iça 
l'EcEptora de votos " . 

do Sr' . Nilson Gibson - qlJE 
c\ CJ s S E.' V V j cI () r ' e"; p ü b I i c () S 

. ,. , compo!:; I ç:ao 

U C CHl c: Ed (-:': 
fEdEr' a i s 
dE mES,':', 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c O M 1 S S A O E S P E C 1 A L P rü~ A A I·' I~ E C I A I~ F D A R P A I~ L C [I~ SOB R F TO DAS M; 
PROP()SIÇ6ES. EM ·T·R~MI·TE NFS1A CASA, RFF:·ERFN·IES ~ L_EGISI_AÇA() 
I~ LEl·IORAI._ E PAI~ ·IID~RIA. E:SPFC:IF·ICAMEN1E A!~ QUI~ 1:)lE;F)8EM S()ElRE 
I N E L E G I B I L. I D A [) E y I... E I O R G ~ N 1 C ?1 [) O S P A R T I [) O!:) P () 1... 1 T I C OS. C Ó D 1: ri o 
I:: L E· ]. ·T· o I" A I E" C') C·I [: I" -':. I:: I L· ] · ·T· O D A I 0.0 . . "0.0 .... ) . ... ,1 • • 11"\ l.. _ c . . " 0.0. 

PROJE·IOS ENVIADOS 

39. Pro,jeto de L.ei f1º 2.893-A/92 - do Senado Feder·aI (PL~) 74/91) 
E In e n cI a s o f E ,r C c: i cI ,:I. S f:~ In P 1 E·~ n cÚ· i O a Cl P r· o j e t o d E L. c i n Q 2. ti 9 3 ···· A • d E 

j.992. qlJe "disp3c sobre a cIciçio de Presidente e Vice--

P r · E: 5 i d E n t E R c p 1.1 b"1 , c: ,~. Con <:WCSSCl Nacional F O IJ t· r· ." <:" . (~ .. ) 
. :I" . J I I;' I'· o V I ( C n L , c\ S • 

4 0 I·) . t I I . . o r) 9 9 ,.) 1 Cl r) - d r,' r AI· I N 1/ ·1 t • . I' · O.J e . o «o.: ._ E I 11 _.. o·... (~. 7 c_ o~) I. a c , ( IJ n €.~ ~; _ . q IJ e a . E r· c\ () 
c;l. r· t i 9 o i 4 6 y i n c: i s o I I 1 y cI d . L. E i n º 4. 7 3 7, d (.~ t 5 eI e j 1.1 "I h (") d E 1 <:.,' 6 5 • 
q IJ e i n s t i t 1.1 i () C ó cI i 9 () E"1 E: i t o r · a 1 1/ • 

4 j F) . t . " r · 0.J c . o de L.Ei . (") ':l 0 · r) 1 Cl , .) I 1 .~ . ,." Ó i:.. 7 c.. do SI'". qlj(.:.~ 

"dispoc <":;Obl'E candidc·:\to~~ natos C":\ 

F c der· (':\ 1. n d C ~~ III <':\ r· a dos D c P 11 t C':\ d u s , 
c: â m C":\ I' · a s ~11J n i c i p c·:\ i ~:; 1/ " 

A p e n s a LI o c":\ e ~j t: f: :: 

cargos Elet ivos, f10 Scr1ado 
AssemblÉ'ic:l.s L.cgisIc:\tlvc:\S ("' 

) P . t d L · ' .. j j '""I. ( 1 Q r., .... d ~ R t J I 1/ d . ,., (:\ r · O.J C . ü E . E' ~.. 0·_ .1. ,Co. () ::> ". • e na () () ·1 n s (1 n _. q IJ e I S P o e 

4 ,·) 
c_ • 

43. 

sob rE calldidat: llr·as f1atas a reElei~âo pav·a ca~90s ele Dcputado<:; 
f: ·€Ode"ais, DEPutados EstadlJais e Ver·€Oadores " . 

P r· () j E t o d e L. e i .. (·1 ' :' (09' rI r, - ·1 11:: .. ~)".I. / 71:.. I. () S,,· . Ni"1sorl GibsOf1 "f' ·lt _. q I ' E·' . .. , ( .. IJ ;··x ..10 ,_ <:. .. . • 

€.~ ~:; c: I'" IJ t: i n a ti o r (-~~:; a c on t ar· • €·~fc i t CI cI(~ ,·:1. os con .... /()c:~.dC)s 
apcIsef1lador·ia . eIs 
E~1eit(lral (jIJra l·1te 
eSPEcifica" .. 

clia~; cm q l1E ·Ficdrem ~ dispo~;içâ() ela Jljstiça 
() pc" j" () cI () d e e 1 E i ç ü e s n c:-\ c i () n a i s, n a f () I'· m a que 

P r· o.) €Ot o 
"eI i ~;poe 

I L · ·(1 ' .. ) , ·'·)I<·,r) (0:-:.: f : 1 11_·_ d.J. Óo:. 71."_ 

soll"·C a eleiçâo par·a 

(.·1 P r.' r1 <."" -~ d o· .:\ .. :' ". t· , ... ~ 't;. .~ (,. <: \: .••• ) •• ~. 

d o Sr. ] . <:" I'· ~, P 1 ••• > C\ o •• 

[) POIJt· -\c!OC F· (~rl~r·-II-._ " . . c: ::> •• _ 'l"';" <: . ::> 

':' ,.) n f 1 Cl ,.) _ .. 
... ) " c_ 1 _) 7 c .. cI O Sr. S é r· 9 i O B Ir i t: O _ .. 

P i n h e i I'· () q IJ. t:.~ 

I" E: <:" t· ··x (·111 ··4 ·1 S" ::. ::> . " . . f .. _ " 

// J • .. •• q Ij e ü I 5 P () E 

"':' L' " 'I -, ·1 r' !:x' -) <.. ,:. ~:. " . " l Df:: pl.1 t: ad os Feeler·ais, Estaduais E DisU· itais 
~;oblrE 

( D. F) 
f·· 

V E r E C:-\ dor· E: s d LI~; 
. , 

mI.1IlIClp,ClS com p o P IJ 1 a ç ~\ () i 9IJa 1 Olj 
qljinhEnto~j mil habit":I.nt:E~; /I .. 

4 4. P I'· o j E t o d c L. e i n º J.;? 6 4 1 <y 2 1 cI () ~~ I' · . J a c: k <:; CI n Per· e i r· a -- " <':\ "I t: E r· C:\ CI 

cI i <.:.; p o <:; t: () n Cl a r· t i 9 o ::: :.? 3 d " . 1 E i n º 4. 7 3 1' , cI c i ::5 d E j 1.1 n h o d E 't. 9 6 ~j y 

Cj IJ e i 11 S t i t: IJ i o C ó d i 9 CI E"I (.: i t o r a 1 /I • 

-------------- - - - - - ------ - - - - - - - --



CÂMARA OOS DEPlIT ADOS 

E S P E C I A L P A R A A P R F C I A R F.:. [) A R P A R F C E R S O El R E TO [) M; A ~3 
P I~ O P O SI ç; ü E S , FI'I T R Â M 1 TE N [. S T A C M; ('~ , R L F [R L N·I F S À L F G 1 G L (~Ç; t:í O 
El_EITORAl E F'ARTID~RIA, E: SF'E~ CIFICAMEN ·IE AS QUE DISF'üEM !~ORRE: 
1 N E L E (7 1 li 1 L. 1 D A I ) L , L E. 1 O I~ G Â N 1 C rI [) o ~; P A R T I D o ~; P O L. I T 1 C OS, c ó [) I G o 
E:L.FI1·ORAL E SISfEMA ELE :[·I·C)RAL" 

45. 

P I~OJLTOS [NVIADO~; , ( ' O '" ]. c' <:' ,., C' t~ , , ·1 .~hlÂ ) 

Pr·ojeto dE LEi o '3 rl0 ,., / 9 r) _ ·1 ç r n _ • ,:> c.. r_ C O ;:) I • ~lvaro Valle - qUE " irltroduz 
·1 t ~, ... \ E~ I' -'.. ~ .. , " . <. • (;1. ~ \.) t:: .• ) 

Projeto de LEi n9 3.576/93 - do Sr· . ~JC)S~ 

!!iobre a elat,oraç:~o (ia cédula eleitc)ral 
irl·rormes elEitorais de rádio e te l Evisâo". 

li :l . ,., _. que c I SpOC 
ve i cu I aç<~o de 

47. ~'rojeto de Lei n º :~. 773/93 -- do 
que "disp3e sobre a pr·opagarlda eleitoral gratuita, a ser 
veiclllada Illedial·lte progr·ama ao vivo OIJ pc)r gravaç:~c), em fita s 

magrl~t ic:as, nas emissoras 
lias local idades ondE 

retr·aflsmissoras dE 
irle:<iste 9cr· aç:~o de 

I'· ,i d i o e / o IJ 
Imagem ou dE 

t ·l . ,., . e r:v I saD 
/I som 

48 . Projeto de LEi fl9 3.955/93 do Sr· . 
" altera o artigo 104 da LEi nº 4.737, 
Ccidigc) Eleitoral"" 

Ona i r·eves Mour· (~ que 
de 15 de julho de j.965 

49. Projeto de Lei nº 3.968/93 do Sr. ~Jac:kson Per·eira qlJE 

1::. 1 
',.) . 

1::. ':l 
.... } ... :J • 

"Estabelece a vinculaç:âo obrigatória do voto rIas EIEiç~ES par a 
Senador, Deputado Fcder·al, Governador· e Vice-(7ovEr·nador dE 
Estado, Deputado Estadual e DEplJtado Distrit:al " " 

4 0 ') ., / C) ':1 _ .. 
" (._ (ti 1 .. :> 

P r o oi L t o d E' L. E i 4 0 r \0 'D'3 • c:" C) / 7 ' ~ •. 

do SI'. Fel i pc Nél' i 
o PlEito dE 1994" " 

- que 

d o SI'. Ramalho Leite - que " t' . .. . I ! . ~ a 

para 3 dE outlJbro dE 1994 as EIEi~~es para prefeitos, ViCE··· 
I:>refcitos e verEador·es nOSi IIIUllic{~,ios cr· ial:los at~ 2 dE abl'· il dE 
1994 e dá QIJtras providências". 

P Ir O j f:t: O d L L. E i ri º 4. 0 3 él / <;O' :1 ._. 
sobr·e a pr·opagarlda eleitoral 
I'ECUVSOS rIas call1panl·las P"II' a é\ 

. d r . . /I P r · o v I . E ri C I ,.:\ 5 " 

li o Sr· . J o 5 (.::: SE rT c\ 
e a arr"ecadaç:âo c 

ElE i d\o dE:? 19i).\4 

/I :l . J ' , _. qUE C I SPOE 
a fi 1 i c ü ç: ~:\ C) d c 
E d á o IJ t r· ê\ 5 

P t" () j E t Cl d E L E:.' i nº 4 • i 76/ <;.':3 - doS r • J o ~ o A 1 m E i da q IJ E 
11 e s t: <:\ b E I E C (.: I i In i t E S P '·:lX a <:l. d p d U ç: ~\ Cl, ri a cI E t: r: Ir III i n (:1 ç: â O da b ,.~ S f..: d F 

c: á I C 1.1 1 o d o i IH P o 5 t u d e I' (.' n d <:~. , d cl 5 C o ri t r· i b U i ç: 'o E·: '!i E:.' d o a ç: '(; E.' S f E i t: (;\ ~! ; (:1 

p ,u· t i d () S P o I í t i c o 5, c: () I i 9 (" . ç: 'o E ~i E C a ri d i li <':\ t: () '.:i a c: (.~ r 9 o ~i € 1 E t i '0,1 () S y 

ri os t: E I'· mos d a 1 E.' i q IJ (.: c '.:i t <:\ bel ( . .' c: e n () 1' . III a s P <~ Ir a a S E I E i ç: (.; E.' 5 d E J cI C 

ou t ub t- Cl de :í. <;>84 " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇõES. EM TRAMITE NESTA CASA. REFERENTES À LEGISLAÇ~O ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA. ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE. LEI 
ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS. CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

PROJETOS APROVADOS NA COMISSÃO 

1) Projeto de Lei na 1.670/89 - do Sr. Paulo Delgado - que "dispie 
sobre a organizaç50 dos partidos políticos". 

Apensados a este: 
a) Projeto de Lei na 572/91 - do Sr. Osvaldo Bender - que "dispie sobre 
o acesso dos partidos políticos ao r~dio e ~ televisio e d~ outras 
providências". 

b) Projeto de Lei na 714/91 - do Sr. Ary Kara - que "veda mudança de 
~iliaçio político-partid~ria ao titular de mandato eletivo". 

c) Projeto de Lei na 1.017/91 do Sr. Amaral Neto - que "altera a lei 
Orginica dos Patidos Políticos e d~ outras providências". 

d) Projeto de Lei na 1.052/91 - do Sr. Prisco Viana - que "dispie sobre 
Partidos Políticos e regulamenta dispositivos do artigo 17 da 
Constituiçio sobre a sua Participaçio no Fundo Partid~rio. o acesso 
gratuito ao r~dio e televisio e seu ~uncionamento parlamentar e d~ 

outras providências". 

e) Projeto de Lei nO 1.881/91 - do 
"dispie sobre Partidos Políticos 
Constituiç50 Federal". 

Sr. Nelson Jobim e outros - que 
e regulamenta o artigo 17 da 

Apensados a este: 

e.1) Projeto de Lei na 1.991/91 - do Sr. José Dirceu - que "dispie 
sobre normas gerais dos partidos políticos e d~ outras providências". 

e.2) Projeto de Lei nO 2.070/91 - do Sr. Magalhães 
"dispie sobre os partidos políticos. de acordo com 
Constituição Federal. e d~ outras providências". 

Teixeira 
o artigo 17 

que 
da 

e.3) Projeto de Lei na 2.243/91 - do Sr. Álvare Valle - que "dispie 
sobre a criaçio. ~uncionamento e extinçio dos partidos políticos". 

e.4) Projeto de Lei na 2.520/92 - do Sr. João Mendes - que "estabelece 
requisitos para o ~uncionamento dos partidos políticos e d~ outras 
providências". 

e.5) Projeto de Lei na 2.599/92 - do Sr. Samir Tannus - que "dispie 
sobre a extinçio dos partidos políticos cUJa representação nio 
alcançar. no mínimo. cinco por cento da composição da Cimara dos 
Deputados". 

I 

I 

I 

I 

I 
I 

I 



' . 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSICõES 7 EM TRAMITE NESTA CASA 7 REFERENTES À LEGISLACÃO ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA 7 ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE 7 LEI 
ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 7 CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

e.6) Projeto 
"regulamenta 
providências". 

de 
o 

Le i nO 
artigo 

2.685/92 do Sr. 
17 da Constituição 

Haroldo 
Federal 

Lima 
e dá 

que 
outras 

~) Projeto de Lei nO 2.604/92 - do Sr. Jorge Uequed - que "revoga o 
parágra~o 10 do artigo 50 da Lei nO 5.682 7 de 21 de julho de 1971 - Lei 
Orginica dos part i dos políticos". 

g) Projeto de Lei nO 2.723/92 - do 
"altera dispositivo da Lei nO 5.682 7 
Orginica dos Partidos Políticos". 

Sr. Carlos Roberto Massa 
de 21 de julho de 1971 

que 
- Lei 

h) Projeto de Lei nO 2.422/91 - do Sr. João Mendes - que "autoriza a 
dedução na determinação do iMPostO de renda a pagar ou a restituir 7 na 
declaração anual de pessoa ~ísica7 de doações ~eitas a partidos 
políticos". 

Apensado a este: 

h.l) Projeto 
nova redação 
Lei nO 5.682 7 
políticos". 

de Lei nO 3.099/92 - do Sr. Jos~ Maria EYMael - que "dá 
ao inciso 1117 "caput"7 e ao parágra~o 10 do artigo 95 da 

de 21 de julho de 1971 - Lei Orginica dos partidos 

i) Projeto de Lei nO 3.319/92 - do Sr. Álvaro Valle - que "dispõe sobre 
o Fundo Partidário e a organização dos partidos políticos". 

2) Projeto 
normas para 
e dá outras 

de Lei nO 3.831/93 do Sr. Jos~ Dirceu - que "estabelece 
as ele i ções presidenciais e gerais de 3 de outubro de 1994 

providências". 

Apensado a este: 
a) Projeto de Lei nO 3.893/93 - do Sr. Ronaldo Perim - que "dispõe 
sobre as eleições a se realizarem em 1994 para Presidente e Vice­
Presidente da Rep~blica7 Governador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal 7 Senadores e Suplentes 7 Deputados Federais 7 Deputados 
Estaduais e Deputados Distritais". 

I 

I 

I 

I 

I 
I 



DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

A Lei nO 9.504/97, que "Estabelece normas para as eleições", foi 

publicada no Diário Oficial da União de 1° de outubro de 1997. 

Tendo em vista que tramitam na Casa vários projetos dispondo sobre o 

mesmo tema, declaro, nos termos do art. 164, inciso 11 , a prejudicialidade dos 

seguintes projetos: 

1. Projeto de Lei nO 4.516, de 1984; 

2. Projeto de Lei nO 8.044, de 1986; 

3. Projeto de Lei nO 1.593, de 1989; 

4. Projeto de Lei nO 4018, de 1989; 

5. Projeto de Lei nO 4.145, de 1989; 

6. Projeto de Lei nO 4.699, de 1990; 

7. Projeto de Lei nO 5.233, de 1990; 

8. Projeto de Lei nO 5.378, de 1990; 

9. Projeto de Lei nO 5.707, de 1990; 

10.Projeto de Lei nO 5.985, de 1990; 

11 .Projeto de Lei nO 6.080, de 1990; 

12.Projeto de Lei nO 67, de 1991 ; 

13.Projeto de Lei nO 198, de 1991 ; 

14.Projeto de Lei nO 3.293-A, de 1992; 

15.Projeto de Lei nO 4.787, de 1994; 

16.Projeto de Lei nO 4.832, de 1994; 

17.Projeto de Lei nO 297, de 1995; 

18. Projeto de Lei nO 331 , de 1995; 

I' , 



• 

• 

19.Projeto de Lei nO 688, de 1995; 

20. Projeto de Lei nO 783-A, de 1995; 

21 .Projeto de Lei nO 1.613, de 1996; 

22. PrOjeto de Lei n° 2.429, de 1996; 

23. Projeto de Lei nO 2.777, de 1997; 

24. Projeto de Lei nO 3.099, de 1997; 

25. Projeto de Lei nO 3.257, de 1997. 

Publique-se. 

de 1997. 

DC4 
MIC EL TEMER 
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